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RESOLUçAO

crB.RR No O5/2O17

OS COORDENADORES DA COMISSÃO INTERGES-|ORES BIPARTITE, NO

uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas e em cumprimento aos

dispositivos constantes do seu RegÍmento Interno, e considerando:

Consideràhdo- orientações contidas na Portaria GM/MS no 2488 de

2L/70/2Ot7, que estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para a

organização da Atenção Básica, para a Estratégia Saúde da Família (ESF) e o

Programa de Agentes Comunitários de Saúde (PACS;

ConsÍderando Parecer Técnico das Àreas Técnicas de Estratégia Saúde da

FamÍlia e Saúde Bucal/ Coordenação Estadual de Atenção Básica;

Considerando consenso entre Gestão Estadual e Gestão Municipal na 2a

Reunião Ordinária da CIB/RR de20t7;

RESOLVEM:

ART. 1o Aprovar a Implantação de 02 (duas) Equipes Saúde Bucal e 02 (duas)

Equipes Saúde da Família do município de Rorainópolis - RR;

ART.20 Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Boa Vista (RR), 16 de fevereiro de 2017.

PAULO BASTOS LINHARES
Secretário Adjunto de Estado da Saúde de

Roraima
Coordenador da CÍB Roraima
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QUERGINAL
Secretário

DE A. FILHO
de de Uiramutã

Presi do COSEMS/RR


